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Introdução

São embrionários os trabalhos que abor
dam o fenômeno do tráfico de drogas nas 
ciências sociais brasileiras. Esses estudos apre
sentam geralmente uma perspectiva etnográfi
ca em vez de explicativa, o que, talvez, decor
ra do fato de se tratar de uma contribuição 
sobretudo de antropólogos e sociólogos.

Como lembra Van Evera (1997), a 
construção de uma teoria explicativa ocorre 
a partir da compreensão, por meio de rela
ções causais, de um determinado fenômeno. 
Nessa mésmâ linha, Reis (1997) critica os 
trabalhos nas ciências sociais que se restrin
gem a querer saber “o quê ou como aconte
ceu” algum fenômeno, não se indagando 
sobre suas causas.

A nosso ver, a função primordial dos 
cientistas é desvendar como as regras regem a 
realidade, e não apenas explicar por que elas 
existem (Gleiser, 2006) — o ideal séria fazer 
os dois movimentos. No caso dó tráfico de 
drogas, é necessário identificar e explicar 
quais são as peças que o inovem, assim como 
evidenciar as relações de causalidade. Dessa 
forma seria possível esclarecer como o tráfico 
funciona num determinado contexto social, 
e, secundariamente, p or qué ele ocorre.

Temos como prémissà a existência de 
uma cadeia mteracional de diversos atores 
que participam do tráfico; portanto reco
nhecemos que a teoria do mecanismo,1

baseada em Elster {1986, 1994) e Van Evera
(1997), seja a mais adequada para analisá-lo.

Em um fenômeno social existem peças -  
como, por exemplo, o mercado consumidor 
e as organizações criminosas — ;inerentes a 
elas encontram-se os indivíduos, agrupados, 
ou não, que fazem escolhas e tomam deci
sões, A presença das peças ilustra, de modo 
hipotético, que o fenômeno é uma espécie 
de “caixa-preta”, que deve ser aberta, anali
sada e explicada pelo pesquisador. Com efei
to, um simples olhar não possibilita sua 
compreensão.

Tomemos^ como exemplo, a “caixa- 
preta” que esconde os segredos do funciona
mento do motor dé um automóvel. O pes
quisador, nesse caso, almeja compreender 
como o motor funciona e o que faz o veícu
lo se movimentar. Em primeiro lugar, ele 
abre o motor e analisa as peças existentes. 
Constata, em segundo lugar, a maneira como 
as parteis interagem, ou seja, percebe que as 
peças atuam sinergicamente, resultando no 
funcionamento do motor. De modo análo
go, para se entender o tráfico de drogas cabe 
ao cientista social procurar identificar as 
peças que ali interagem. É preciso, pois, 
compreender a engrenagem para, depois, 
explicar seu funcionamento. O fato de haver 
peças, por vezes em processo de interação, 
pode levar à construção de uma teoria, uma 
vez que relações de causalidade serão identi
ficadas. e seus mecanismos explicados (Van
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Evera, 1997).Quais seriam as pecaj (atores 
políticos ou instituições) que compõem o 
mecanismo do tráfico de drogas? Elas atuam 
estrategicamente? Incorporam suas expecta
tivas em relação ao comportamento das ou
tras peças? Por que atores, dentre um leque 
de opções, optam por uma determinada 
alternativa? Existem mecanismos causais? 
Como ele funciona? Trata-se de indagações 
fundamentais que permitem a análise e a 
compreensão do fenômeno.

Apresentamos a seguir obras que possi
bilitam a identificação das possíveis peças 
que integram o mecanismo do tráfico de 
drogas, como elas interagem e de que modo 
ajudam a explicar a existência desse fenôme
no no Brasil.

Revisando a Literatura

A escolha da literatura sobre o tema obe
deceu aos seguintes critérios: 1) publicações 
na área de ciências sociais; é 2) que de algum 
modo evidenciem a existência de peças que 
apontam para os mecanismos atuantes no 
tráfico. Não optamos por fazer esta revisão 
seguindo uma ordem cronológica.

Embora seja um dos mais. sérios proble
mas na área. da segurança pública, a literatura 
nacional sobre o tráfico de drogas é diminuta, 
Zaluar (1999a), por exemplo, revisando diver
sos trabalhos que abordam a criminalidade no 
Brasil, atesta que o tráfico é objeto secundário 
de pesquisa. Ele aparece, na maioria das vezes, 
como conseqüência de abordagens do com
portamento violento da juventude. Adorno
(2002) corrobora essa constatação. Segundo 
ele, nos estudos sobre a violência predominam 
os trabalhos sobre as relações entre democra
cia e violência, assim como entre monopólio 
estatal da violência e direitos humanos. 
Também Neto, Moreira e Sueena deixam, 
claro em sua pesquisa empírica sobre o tráfico

de drogas no Rio de Janeiro que, apesar de a 
questão das drogas “ser uma tradicional preo
cupação social, a definição do tráfico como 
objeto de escudos sistemáticos e metodologi
camente organizados é uma práxis explorató
ria ainda muito recente” (2001, p. 37)-

Apesar desse déficit de estudos, procura
mos reunir o máximo de obras que abordas
sem -  mesmo que secundariamente, mas que 
trouxessem alguma contribuição explicativa -  
o tráfico de. drogas. É o caso de Soares
(2000), que relata sua experiência como exe
cutor de política pública de segurança nó esta
do do Rio de Janeiro. Embora o tráfico não 
seja o tema principal desse trabalho, o autor 
contribui para a compreensão do mecanismo 
que o  envolve. Segundo o autor (Idetn, p. 
269), os menores de idade, protegidos pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, são 
usados pelos traficantes adultos como trans
portadores e vendedores de armas e drogas. 
Isso é tido como vantajoso, pois aqueles não 
sofrem penas tão duras.2 São usados para 
abastecer/atender o mercado das ruas -  con
sumidores que não vão até as bocas de fumo 
(geralmente localizadas nos morros do Rio 
de Janeiro) comprar a droga. Levam consigo 
pequenas quantidades com o objetivo de não 
despertar a atenção da polícia. Esse processo 
é conhecido como tráfico form iguinha. O 
menor de idade torna-se, assim, uma "peça” 
importante do tráfico, além do traficante 
propriamente dito.

Tráfico de drogas e lavagem de dinheiro 
são atividades ilícitas que caminham, fre
qüentemente, juntas.3 A lavagem é utilizada 
para legalizar recursos financeiros de origem 
ilícita.4 Nesse sentido, os traficantes usam 
esse meio para transformar em lícito os bene
fícios econômicos advindos de sua atividade 
ilegal. Trata-se, pois, de uma outra ‘peça” 
que se encaixa no mecanismo do tráfico.

Nos bastidores do tráfico, podem estar 
presentes também os atores de “colarinho
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branco”,’ denominados financiadores do 
tráfico no atacado. Atuam por trás de uma 
cortina sociopólítico-econômica que ós pro
tegem de ações contundentes das institui
ções coercitivas estatais. O desmantelamen
to do tráfico passa, obrigatoriamente, pela 
necessidade de neutralizar tais atores. 
Contudo, a repressão policial está concen
trada no varejo, que vem a set a face mais 
débil e visível do tráfico.

Uma outra “peça” presente na engrena
gem do tráfico, apontada por Soares, é o 
Estado, representado pelas mais diversas ins
tituições -  polícia, poderes Legislativo e Judi
ciário, entre outras. O Execuávo, especifica
mente o governo do Estado, constitui 
também um outro elemento. Segundo o 
autor, os traficantes, além de promoverem a 
corrupção policial, influenciam em “eleições, 
em governos e em todos os níveis dos poderes 
constituídos [...]” (2000, p. 277). Ou seja, 
mercê do lucro excepcional que essa ativida
de oferece, tomam-se financiadores de cam
panhas poHticas e compram favores políticos.

Em suma, pode-se afirmar que o meca
nismo do tráfico de drogas é constituído por:
1) traficantes individuais (grandes financiado
res, intermediários è formiguinhas)-, 2) trafi
cantes pertencentes às organizações crimino
sas; 3) integrantes das instituições coercitivas 
ou legislativas estatais; e 4) 'lavadores” de 
dinheiro. E possível que haja diversas combi
nações entre essas “peças”, ou que elas atuem 
simultaneamente.

Reconhecemos o crime organizado 
como a união de duas ou mais pessoas com 
o objetivo de praticar atos ilícitos. Indiví
duos montam organizações criminosas eom 
a intenção de maximizarem seus benefícios. 
Se esses benefícios pudessem ser auferidos 
individualmente, não haveria motivo para se 
cometer um crime conjuntamente. Frisa
mos, ainda, que não fazemos distinção con
ceituai entre organizações criminosas e qua

drilhas. Contudo, o que diferencia, o poder 
de um grupo criminoso de outro são os ato
res conquistados dentro do aparelho estatal. 
Isso faz com que as organizações criminosas 
tenham elementos facilttadores das suas ati
vidades no Estado. Em outras palavras, o 
Estado vai sendo minado internamente.

Soares (2000), contudo, não deixa claro 
quais são as peças que fazem parte do meca
nismo do tráfico. Por conseguinte, não 
explica como nem por que as peças se rela
cionam. Zaluar (1994 e 2004), tal como 
Soares, enfatiza a corrupção estatal; especial
mente, as instituições policiais. Para ambos, 
as instituições estatais, por intermédio de 
seus integrantes, comportam-se como agen
tes facilitadores do. tráfico de drogas. 
Contudo, os autores nlo avançam na análi
se do comportamento estratégico0 entre cor
ruptos e corruptores.

Zaluar (1999a, 2002a e 2004) faz men
ção à lavagem de dinheiro, quando afirma 
que as. investigações sobre o tráfico “hão têm 
seguido o caminho do dinheiro, ninguém 
sabe, por exemplo, ondé os muitos milhões 
já arrecadados no tráfico de drogas no Brasil 
[...] foram parar” (1999a, p. 96). Ou quan
do afirma que a atividade do tráfico é alta
mente rendosa no atacado, “onde empresá
rios, fazendeiros, negociantes e banqueiros 
com vínculos transnacionais comandam o 
investimento, a produção, a comercialização 
e a lavagem de dinheiro” (2004, p, 59). 
Nesta última passagem, a autora deixa trans
parecer a presença, do financiador do tráfico.

O “formiguinha” aparece também em 
seus textos, mas com outra nomenclatura. 
De acordo com a autora, parte do lucrq do 
tráfico é repartida do seguinte modo: “[...] a 
metade vai para o dono da boca, 30%  para 
o gerente e 20%  para o vápor e os aviões” 
(1999b, p. 97) (ver, ainda,, a esse respeito, 
Neto [2001], Velho [1994], Herman [1994] 
e Rodrigues [2002, 2003]).
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Zaluar (2004) frisa, por diversas vezes, a 
presença da criminalidade organizada no Bra
sil, atuando, preponderantemente, no tráfico 
de drogas. Gontudò, em nenhum instante a 
aurora define o que é crime organizado. 
Nem deixa nítido se existe diferença concei
tuai entre organização criminosa e quadri
lhas. Para ela, o desenvolvimento da crimi
nalidade organizada é fruto da proibição de 
certas atividades,, em especial, o uso de dro
gas. Entretanto, essa relação de causalidade é 
espúria. Não existem trabalhos, inclusive, no 
Brasil, que mostrem que a proibição das 
drogas possibilita o fortalecimento da crimi
nalidade organizada. Trata-se, portanto, de 
mera suposição.

Oliveira (2006), ao analisai os efeitos da 
deseriminalização do uso de drogas na 
Espanha e em Portugal, concluiu que houve 
aumento do consumo. Inicialmente, com 
base em dados quantitativos, o autor apre
senta tal aumento ano a ano. Em seguida, 
com base em entrevistas, mostra que pro
motores, policiais e sanitaristas reconhece^ 
ram esse fato em Portugal. Além disso, de 
acordo com os entrevistados, o tráfico form i- 
guinha se fortaleceu, pois, por conta da des- 
criminalizacão, os traficantes, ao serem deti
dos com pequena quantidade de drogas, 
passaram a alegar que eram consumidores, 
não sendo, portanto, presos.

Não há, até onde sabemos, um país que 
tenha legalizado tanto o consumo como o 
tráfico de drogas. Portanto, inexistem realida
des que possam ser pesquisadas empirica
mente. Mas, usando um argumento contra- 
factual, indagamos se os traficantes, assim 
como já fazem hoje subornando policiais, jui
zes, poEticos etc., não fariam o mesmo, caso 
o consumo de drogas fosse permitido, para 
não pagarem impostos. Não continuariam, 
pois, com suas atividades organizadas à mar
gem do Estado? A criminalização do usuário 
de drogas permite o aumento da criminalida

de violenta, afirma Zaluar (2004). Contudo, 
desconhecemos estudos que analisem as con
seqüências da deseriminalização do usuário e 
de sua relação com a diminuição da crimina
lidade. Mesmo, em Portugal e na Espanha, 
que, como vimos, decidiram descriminalizar 
o usuário de drogas em seu arcabouço jurídi
co, não há, até o momento, pesquisas que 
avaliem o grau de influência dessa decisão nas 
diversas formas de criminalidade.

Velho (1994), Herman (1994) e Rodri
gues (2002, 2003) propõem uma discussão 
crítica a respeito da criminalização dos usuá
rios de drogas. Argumentam que a descrimi- 
naíização assim como a legalização seriam os 
caminhos mais apropriados para a resolução 
das conseqüências negativas da droga na 
sociedade. Contudo, esses autores incorrem 
no mesmo erro: não há dados empíricos que 
possam embasar seus argumentos, que estão, 
portanto, mais fundamentados em aspectos: 
ideológicos do que científicos.7

Zaluar (2004), por sua vez, tem o méri
to dé apontar a importância de políticas 
públicas nas ações antidrogas. Para ela, ações 
do. Estado nas áreas de educação, cultura e 
saúde são de extrema necessidade no enfren- 
tattienro tanto da formação como da conso
lidação do tráfico de drogas nos bairros po
bres. Só que isto é condição necessária, mas 
não suficiente. E importante salientar, como 
Zaluar o faz, que as medidas nas áreas de 
saúde e educação são preventivas; e que os 
consumidores de drogas não estão apenas 
nas favelas, mas, em rodos as camadas 
sociais. Em sua defesa por políticas de saúde 
com o objetivo de reduzir os riscos de uso (e 
danos) das drogas, a autora recorre, mais 
uma vez, à argumentação de que a melhor 
política é a deseriminalização dos usuários 
de drogas. Sem, reiteramos, apresentar pro
vas nesse sentido.

Misse (2.006), do mesmo modo como 
Zaluar e Soares, não identifica as supostas
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peças que articulam os mecanismos do tráfi
co. Contudo, o autor inova ao circunscrever 
o comércio de drogas a um mercado ilícito, 
em que a regulação legal inexiste, e ao qual 
diversos atores, inclusive estatais, dão susten
tação. Nesse caso, agentes estatais e comer- 
ciários de drogas devem ser considerados ele
mentos importantes na dinâmica do tráfico.

Numa boca-de-fumo estão presentes 
diversos atores com funções estabelecidas -  
os vapores, os traficantes e os gerentes das 
“bocas”, entre outros. Segundo Neto, Mo
reira e Sucena (2001, p. 134) e Souza
( 2 0 0 0 ) os vapores são encarregados de ven
der a droga; os traficantes são os que coman
dam toda a estrutura das “bocas”; e os geren
tes são homens de confiança dos traficantes. 
O traficante é o ator que sofre assédio de 
agentes estatais, ou ele mesmo os procura 
para ter as suas atividades facilitadas. Por
tanto, tais funções evidenciam como o tráfi
co form iguinha t. o Estado estão nos meca
nismos do tráfico como um todo.1*

Indivíduos que transportam pequenas 
quantidades de drogas, principalmente de 
um país para outro, são denominados mulas 
(Procópio, 1999a, p. 157). Procópio chama 
esse tipo de comércio de tráfico em gotas. 
Com efeito, em gotas ou form iguinha podem 
ser considerados sinônimos; o próprio 
Procópio usa o termo contrabando form igui
nha. para caracterizar as pessoas que trans
portam pequenas quantidades de produtos 
químicos utilizados na produção da cocaína 
e da heroína.

Segundo esse autor, as mulas, ao leva
rem pequenas quantidades de droga, cor
rompem as forças policiais: "a corrupção 
policial generalizada no continente (Améri
ca Latina) incentiva o transporte de peque
nas quantidades” (Idem , p. 159). Nesse caso, 
é  necessário, por parte dos traficantes, bus
car a cooperação de agentes estatais para o 
sucesso da empreitada. Está provado que os

traficantes não corrompem apenas as insti
tuições policiais, mas também membros do 
Judiciário e  do Legislativo {Idem, p. 160).

A lavagem de dinheiro é apontada por 
Procópio (1999a, p. 184; e 1999b, p. 23) 
como um meio de garantir a maximização da 
lucratividade dos traficantes, o que. a toma 
também um elemento importante, presente 
nos mecanismos do tráfico de drogas.10 Os 
trabalhos de Procópio (2000), Evangelista 
(2003), Geffray (2002), Mingardi (1996) e 
Shonenberg (2002) mostram como os trafi
cantes de drogas buscam a cooperação ilícita 
dó Estado.

Machado (2002), por sua vez, desenvol
ve um estudo empírico exaustivo numa 
pequena cidade da Amazônia, onde, embo
ra não haja uma grande atividade econômi
ca, os bancos são abastecidos com sómas ele
vadas de dinheiro, enviado, posteriormente, 
a outros lugares, O autor discute com base 
nessa pesquisa, a. suspeita de se tratar de 
lavagem de dinheiro oriundo do tráfico de 
drogas.

O  modelo a seguir (Figura 1) identifica 
de modo esquemático as peças que integram 
os possíveis mecanismos do tráfico de dro
gas, o que ajuda sobremaneira a compreen
der melhor sua dinâmica, tóriiàndo-o, con
seqüentemente, mais inteligível; daí a 
importância e o pioneirismo do trabalho de 
Oliveira (2006).

Ao testar esse modelo empiricamente 
Oliveira (2006) chega a três conclusões 
gerais, a saber: 1) nem todas as peças estão 
necessariamente presentes nos mecanismos 
do tráfico; 2) basta haver um mercado con
sumidor e uma organização criminosa (ou 
mesmo o traficante que atua sozinho) para. 
que o mecanismo funcione; e 3) a presença 
do poder institucional cooperativo -  no 
caso, atores estatais cooperando com grupos 
criminosos — possibilita o fortalecimento do 
tráfico.
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Figura 1 - Modelo Principal da Dinâmica do Tráfico de Drogas

Produção

" T ....
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*■
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. ■ Poder institucional 
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de dinheiro ou açoes no 
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Tráfico formiguinha

Mercado
consumidor

Em parte da literatura sobre o tema 
também se po.de observar como os aurores 
identificam as peças que regem o mecanis
mo do tráfico. Kopp (1998), Laniel (2002), 
Rodrigues (2003) e Leal (2004), ao estuda- 
refn o tranco em diferentes continentes -  
Europa, África), América Latina-, mostram 
como a lavagem de dinheiro e a corrupção 
de agentes estatais fazem parte desse meca
nismo.

Contudo, é preciso ressaltar que a lite
ratura aqui revisada não aborda com ênfase 
devida alguns pontos dé extrema importân
cia. Não há, por exemplo, uma definição 
consistente acerca do crime organizado. 
Como não se formula um conceito a esse 
respeito, torna-se difícil estabelecer uma teo
ria que possa explicar a maneira pela qual se 
dá o comércio de drogas exercido pelas orga
nizações criminosas.

Além disso, não sabemos até que pòntó 
está provado que o tráfico de drogas é exer

cido somente por grupos criminosos, como 
afirmam categoricamente alguns atores, já 
que a comercialização de droga também 
pode ocorrer a partir da atuação de trafican
tes que não fazem parte necessariamente do 
crime organizado.

Com efeito, também a relação entre 
crime organizado e agentes estatais precisa 
ser mais bem analisada no sentido de equa
cionar todas as frentes de aruação. Afinal, é 
possível que nem todas as organizações crimi
nosas tenham condições de corromper agen
tes estatais, e que, em contrapartida, nem 
todos os agentes sejam corruptíveis, ou ainda 
que o preço a ser pago possa variar sobrema
neira. Ademais, deve-se esclarecer com mais 
detalhes quais são os incentivos oferecidos 
por grupos criminosos ou traficantes solitá
rios aos atores estatais, uma vez que tais 
incentivos transformam funcionários do 
Estado em facilitadores de atividades crimi
nosas. Portanto, um dos indicadores do
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poder dc uma organização criminosa deve 
ser medido a partir de sua penetração no 
aparelho estatal. Isto significa que quanto 
mais atores políticos forem cooptados pela 
organização criminosa e dependendo da 
posição hierárquica de quem é corrompido, 
mais poder ela detém. O grau de acesso no 
interior dó Estado baliza os interesses em 
jógo, assim como os riscos assumidos de 
ambos os lados.

Quanto ao mercado consumidor, basta 
lembrar a fórmula básica econômica, de que 
somente há oferta onde existe demanda, 
para que observemos a necessidade de uma 
análise mais apurada a esse respeito. Qua) é 
perfil do usuário de drogas? Quais são os 
preços das drogas no mercado? A proibição 
possibilita o aumento do consumo de dro
gas? Qual a relação entre desenvolvimento 
econômico e o nível de constimo? São ques
tões que não poderão ser desprezadas em 
pesquisas futuras, com o intuito de entender 
melhor como essa peça fundamental intera
ge nos mecanismos do tráfico. A corrupção 
no interior do Estado e a lavagem de dinhei
ro são desdobramentos da interação entre o 
mercado consumidor e o traficante/grupo 
criminoso. Elas atestam a sofisticação do jo
go e dos altos interesses envolvidos neste,

A militarização11 do enfrentamento ao 
tráfico de drogas no Brasil é também uma 
questão que não foi devidamente abordada 
por nenhum autor. Com efeito, a Secretaria 
Nacional Antidrogas (Senad), criada ém 
1998, é dirigida por um general, que não é 
um especialista no tema, e está subordinada 
ao mínistro-chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República —, 
cargo de natureza militar e privativo dos ofi
ciais das Forças Armadas. Se a prevenção de 
uso de drogas envolve ações na área de edu
cação e saúde, perguntamos, então, por que 
a Senad não faz parte da estrutura do 
Ministério da Saúdé ou da Educação? Sob a

ótica da repressão.; por que essa secretaria 
não é subordinada ao Ministério da Justiça? 
Qual seria a razão de os militares fazerem 
tanta questão de controlar a política de pre
venção às drogas? Trata-se de questões 
importantes que são, praticamente, ignora
das nos trabalhos acadêmicos.

A Necessidade de uma 
“Explicação por Mecanismos”

Como explicitamos no início deste arti
go, de acordo com Elster (1994), explicar é 
fornecer um mecanismo, isto é, abrir a 
“caixa preta” e mostrar a interação entre as 
peças e as engrenagens de um determinado 
fenômeno social. Explicar é dizer como algo 
ocorreu, de que modo aconteceu e por que 
se escolheu determinada alternativa dentre 
um leque de opções. Qu seja, nem mera des
crição, nem leis generalizantes, mas analisar 
o comportamento dos atores, assim como a 
estrutura socióeconâmica e institucional 
onde atuam. Dessa forma, Elster, sem des
merecer sua importância, distancia-se do 
relato puramente etnográfico. A literatura 
sobre o tráfico de drogas é, todavia, excessi
vamente etnográfica. Relata com destreza os 
acontecimentos, mas derrapa quando tenta 
explicar sua causa. Por conta disso acredita
mos que seja crucial nesse terreno a “expli
cação por mecanismos”, baseada na teoria de 
Elster.

A.organização criminosa ou o traficante 
individual (peça A) comercializa drogas com 
os consumidores (peça B). Caso estes não 
estejam presentes, aqueles nio poderão ob
ter lucro. Caso as interações entre A e B se 
tornem mais lucrativas e apontem para a 
necessidade de expansão do jogo, entra em 
cena o agente estataí (peça C). Se ocorrer 
uma interação intensa entre as peças A, B e 
C, haverá margem para a entrada da peça D
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(lavagem de dinheiro) no jogo. É o momen
to de oficializar o lucro excessivo oriundo de 
tal interação.

Em síntese, para a peça A existir é 
necessário que a peça B esteja presente. 
Contudo, a repressão policial pode inibir a 
ação do traficante, o que enfraquecerá o 
mercado consumidor. Porém, na prática, isso 
não acontece devido à fragilidade do aparato 
coercitivo estatal. A corrupção de agentes 
estatais geralmente está presente, e não há 
necessidade, nesse caso, de recursos financei
ros elevados. Em contrapartida, a lavagem de 
dinheiro só en tra em cena quando o volume 
de lucro é grande. O tráfico form iguinha 
(peça E) e a presença de agentes estatais 
quase sempre estão presentes nos mecantS' 
mos do tráfico.

Reconhecer ás ações dos atores comó 
sendo racionais facilita a “explicação via 
mecanismos”.12 Nesse caso, em cada peça se 
faz presente um sujeito racional, que toma 
decisões cora o objetivo de conquistar algüm 
fim, maximizando os benefícios provenientes 
dessa conquista. Nesse sentido, a ação racio
nal dos atores torna inteligível o meio utili
zado para se alcançar um objetivo. Conse
qüentemente, permite a compreensão dás 
possíveis relações entre peças que interagem 
nos mecanismos do tráfico de drogas.

Reconhecer a açáo intencional e racio
nal dos atores possibilita explicar as causas 
de seu comportamento. Afinal os jogadores 
podem mudar de atitude à medida que suas 
preferências sejam ou não adotadas. Tal 
mudança também pode ocorrer quando há

mais informações sobre outros atores e sobre 
o quadro político, ou, ainda, quando as con
dições se transformam, isto é, quando o 
peso de um determinado ator no sistema 
político aumenta ou diminuiu. Além disso, 
nesse, tipo de jogo, cora muitas, rodadas a 
serem jogadas, o timing das ações específicas 
exerce um papel crucial, no sentido de que 
uma mesma atitude, tomada em momentos 
diversos, pode ser avaliada diferentemente 
pelos atores, ainda que as condições estrutu
rais permaneçam as mesmas.

Acreditamos que a “explicação por 
mecanismos” possibilita a compreensão do 
tráfico de droga de modo mais sofisticado. 
Ao fugir da mera descrição, esse tipo de 
explicação mostra que os fenômenos sociais 
ocorrem motivados pela presença de vários 
componentes, os quais dão vida ao sistema. 
Nesse sentido, o tema dó tráfico de drogas 
requer uma análise que contemple tanto os 
atores envolvidos, como os constrangimen
tos existentes, suas interações e resultados 
obtidos. Somente esse tipo de: análise poderá 
revelar, por exemplo, se realmente as organi
zações criminosas interagem com o sistema 
financeiro para a lavagem de dinheiro; se 
buscam cooperação com o poder estatal com 
o intuito de obter proteção do Estado; ou, 
ainda, se usam pequenos traficantes para 
ahástecer o mercado consumidor. Em suma, 
torna inteligíveis os atores/peças envolvidos 
num determinado fenômeno e suas relações 
de causalidade e dependência.

Notas

1. “Um mecanismo causal tem.um número de elos. Cada elo terá que ser descrito por uma 
lei gerai, e nesse sentido por uma 'caixa preta sobre cujas engrenagens e polias permane
cemos ignorantes. No entanto, para propósitos práticos, o lugar da ênfase é importante.
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Ao concentrarmo-nos em mecanismos, captamos o aspecto dinâmico da explicação cien
tífica: o impulso de produzir explicações cada vez mais refinadas” (Elster, 1994, p. 21).

2. O Estatuto da Criança e do Adolescente permite apenas três anos de reclusão, indepen
dentemente do crime cometido pelo menor. Portanto, é possível que o delinqüente volte 
a cometer crimes, com uma reincidência provavelmente mais rápida,

3. Nem todo traficante de droga faz lavagem de dinheiro. Só o faz quando a atividade é 
muito lucrativa. Oliveira (2006) mostra -  empiricamente — que indivíduos que traficam 
drogas para outros países auferem lucros exorbitantes. Nesse caso, faz-se necessário a lava
gem de dinheiro.

4. Segundo Romantini, “a lavagem de dinheiro é  justamente a atividade que dá uma origem 
aparentemente lícita aos recursos obtidos ilicitamente pelo agente criminoso. Dissimulan
do a origem dos bens, direitos e outros valores obtidos ilegitimamente, o criminoso pode
rá acumular ativos reconhecidos socialmente, ao mesmo tempo em que minimiza o risco 
de perdê-los em decorrência da atividade repressora do Estado. Tendo sucesso nesse.pro
cesso, evita também sofrer outras conseqüências de caráter penal” (2003, p. 7).

5. ‘Apesar de as polícias continuarem a focalizar o varejo, que é mais visível e produz efei
tos mais vistosos, náo haveria tráfico sem lavagem de dinheiro, negociações internacio
nais, mediadores poliglotas esperas em contabilidade e administração financeira etc. Sabe- 
se que esses personagens não moram em favelas. Duvido que tenha havido, no Brasil, 
oportunidade comparável para o estabelecimento dessa cumplicidade interclassista, que 
se apóii mima divisão do trabalho bastante conveniente para os criminosos que vivem 
longe das favelas” (Soares, 2000, p. 273).

6. Um comportamento é estratégico quando os atores políticos, ao tomarem suas decisões, 
levam em conta as conseqüências das decisões assumidas por outros atores.

7. Para uma argumentação teórica consistente sobre a legalização das drogas, ver Coyle
(2003).

8. Souza (200.0.) ao mostrar as funções dos atores numa boca-de-fumo faz um questiona
mento importante: ‘‘qual é  a magnitude do envolvimento da população1 favelada com ò 
tráfico de drogas?” (p. 58). A resposta dessa indagação revela, entre outras coisas, se exis
te ou qual é a dependência econômica de uma população para com o comércio de dro
gas em um determinado espaço geográfico.

9. Sobre a estrutura de uma boca-de-fumo, ver também Misse (2006, p, 193).
10. “No caso do Brasil, a preocupação governamental com o processo1 de lavagem de dinhei

ro se dá no âmbito do mercado financeiro, isto é, o sistema bancário e as bolsas de valo
res. Uma vez que, pelo sistema bancário e as bolsas de valores, circula expressiva parte das 
transações comerciais do mundo, são nesses centros nervosos do sistema econômico mun
dial moderno que chove o lucro dos negócios ilícitos” (Pro.cópio, 1999a, p. 184).

11. Militarização é o processo de adoção e uso de modelos militares, conceitos, doutrinas, 
procedimentos e pessoal em atividades de natureza civil, entre elas a segurança pública 
(Cerqueira, 1998). A militarização é maior quando os valores do Exército aproximam-se 
dos valores da sociedade (Zaverucha, 2005).

12. “[...] o enfoque da escolha racional assume que o comportamento do indivíduo é uma 
resposta ótima às condições de seu meio e ao comportamento de outros atores.” (Tsebelis, 
1998, p. 56).
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Resumo

Tráfico de drogas: revisando a bibliografia e justificando a explicação p or mecanismo

A Ciência Política brasileira carece de trabalhos explicativos sobre o fenômeno do tráfico de 
drogas através de mecanismos. A bibliografia nacional existente enfatiza a abordagem etno
gráfica do tema. Procuramos mostrar como e por que o tráfico de drogas funciona de um 
determinado modo. Neste sentido, a explicação por mecanismo, inspirada em Jon Elster, que 
leva em consideração a existência, de peças que integram dado fenômeno, é útil. Este artigo 
desenvolve, inicialmente, uma revisão bibliográfica da literatura nacional sobre o tráfico de 
drogas. Em seguida, tenta, primordialmente, explicar o fenômeno tráfico de drogas através

16



de relações mecânicas. Desta forma é possível compreendei como ele funciona, quais são os 
atores envolvidos e quais as suas expectativas sobre o comportamento dos outros atores bem 
como sobre o resultado do jogo.

Palavras-chave: Tráfico de Drogas; Explicação por Mecanismos; Corrupção; Aparelho de 
Estado; Mercado.

Abstract

Drug Trafficking: Reviewing the Bibliography an d Justifying the Explanation by M echanism  
Adriano Oliveira and Jorge Zaverucha

There is a gap in the Brazilian Political Science field regarding works dealing widt mechanisms 
which explain the process of drug trafficking. Present studies on this topic heavily use an 
ethnographic perspective. The authors tried to explain how and why drug tiafficking happen 
in such a way. Inspired by the work of Jon Elster, we took into consideration the parts which 
integrate the phenomena. This article starts reviewing the. Brazilian literature on drug traf
ficking. Afterwards, it tries to explain that by mainly contemplating the mechanical parts of 
the process. It takes into consideration the actors involved in the game, what their expecta
tions vis-à-vis the behaviot or other players are, as well as the final outcome of the game.

Keywords: Drug Trafficking; Explanations through Mechanisms; Corruption; State 
Apparatus; Market.

Résumé

Trafic de drogues : une révision bibliographique et une justificative de l ’explication p ar mécanismes

Il existe, dans le domaine des Sciences Politiques au Brésil, un déficit, d’études qui expliquent 
le phénomène du trafic de drogues par les mécanismes. La bibliographie nationale existante 
met l ’accent sur l’abordage ethnographique du thème. Nous cherchons à démontrer comment 
et pourquoi le trafic de drogues fonctionne d’une façon déterminée. Ainsi, l’explication par 
mécanismes, inspirée en Jon Elster, qui considère l’existence d’enjeux qui intègrent un certain 
phénomène, est utile. Cet article propose, dans un premier temps, une révision bibliogra
phique de la littérature nationale sui le trafic de drogues. Il tente ensuite d'expliquer le phé
nomène du trafic de drogues par des relations mécaniques, Il est ainsi possible de comprendre 
comment il fonctionne, quels sont les acteurs qui en font partie et quelles sont les attentes sur 
le comportement des autres acteurs ainsi que sur le résultat du jeu.

Mots-clés: Trafic de Drogues ; Explication pat Mécanismes ; Corruption ; Appareil d’État ; 
Marché.
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